
 
 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 29/2023 

Finalidade: Ampliação (+1) Nutricionista (cargo efetivo). 

Início da despesa: a partir da competência set/23. 

* As despesas com a criação do cargo efetivo serão compensadas com o término das 

despesas decorrentes de contrato emergencial, portanto, não afetam o orçamento do 

exercício financeiro 2023. 

ESTIMATIVA DE DESPESAS PARA O EXERCÍCIO DE VIGÊNCIA E PARA OS 

DOIS SEGUINTES – PODER EXECUTIVO 

 

Natureza  2023 2024 2025 

Vencimentos e 

vantagens  

0,00 

 

84.467,61 

 

84.467,61 

 

Auxílio-alimentação 0,00 4.788,00 4.788,00 

total 0,00 89.255,61 89.255,61 

 

Impacto Orçamentário-Financeiro sobre as Metas de Despesas 

Exercício 

Acréscimo 

Estimado 

Despesas (A) 

Orçamento Município 

sem RPPS (B) 

Impacto 

(A/B) 

2023 0,00 108.141.369,03 0,00% 

2024 89.255,61 98.000.000,00 0,09% 

2025 89.255,61 103.200.000,00 0,00% 

              Fonte: Orçamento atualizado em 18/08/2023 (sem RPPS) e estimativas PLDO 2024 

 

COMPATIBILIDADE COM O PPA, LDO E LEI DE ORÇAMENTO 
 

 

No tocante à compatibilidade do aumento proposto com o PPA e a LDO, segundo 

que dispõe o art. 16, § 1º, inciso II da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) considera-

se compatível a despesa quando a mesma se conforme com as diretrizes, objetivos, 

prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas 

disposições.   

Nessa linha, a Lei Municipal nº 3.935/2021 e que dispõe sobre o PPA e a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias 2023, efetivamente contemplam, nos respectivos programas, 



 
 

as ações orçamentárias pelas quais serão suportadas as despesas decorrentes do 

presente estudo.  

 

 

 

         

 

*Com adequação orçamentária 2023. 
* Sem influência no índice de pessoal 2023. 

 

  

                                                      

Contador CRC/RS 095646/O 

 

   

 

 

 

 

 

 

  

 

  
  

       
  

 


		2023-08-18T13:19:14-0300
	REGIS AUGUSTO NOREMBERG KARNOPP:03377747060




